
 

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LTDA- ME EM EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 

DICOREL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 
 

Por este instrumento particular de alteração contratual, e na melhor forma de 
direito,  
 
Anne Karoline Benvindo Tavares, brasileira, casada sob regime de comunhão 
parcial de bens, empresária, inscrita no CPF n° 017.862.593-03, portadora da 
cédula de identidade RG n° 2.610.300 SSP PI expedida em 20/04/2012, nascida 
em 07/01/1986, residente e domiciliada a Rua JK, n° 999, bairro Santo Antônio, 
Gibués - PI, CEP 64.930-000; 

 

José Celesmar Bertulino, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial 
de bens, empresário, inscrito no CPF n° 130.800.754-04, RG n° 2.416.421 SSP 
PI expedido em 20/04/2012, nascido em 26/06/1949, residente e domiciliada a 
Rua Agnelo Pereira da Silva, n° 3.300, Apt 103, Bloco B, Bairro São João, Teresina-
PI CEP 64.045-440; 

  
Únicos sócios da sociedade Empresarial do tipo limitada, que gira sob o nome 
empresarial de DICOREL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 
constituída legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta 
Comercial do Estado do Piauí, sob NIRE nº. 22200472184 em 10/10/2013 com 
sede à Rua Dom Bosco, n° 3201, Bairro Samapi, Teresina-PI, CEP 64.058-040, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 
19.086.670/0001-09 resolvem alterar e transformar a sociedade limitada em 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSAILIDADE LIMITADA, conforme 
cláusulas a seguir: 
  
Cláusula Primeira - Da Alteração do Objeto Social 

 

Doravante o objeto social será: 

 

4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano;  

7739-0/02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem 
operador;  

4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças;  

3319-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não 
especificados anteriormente (utensílios para uso médico, cirúrgico, odontológico 
e de laboratório);  
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4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e peças (máquinas, aparelhos e 
equipamentos para usos técnico e profissional);  

3312-1/03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e 
eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação;  

4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios;  

4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos;  

4619-2/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias 
em geral não especializado;  

4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; 

4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados; 

4618-4/01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria;  

4618-4/02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos 
e materiais odonto-médico-hospitalares;  

4644-3/02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário;  

4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia;  

4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria;  

4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal;  

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;  

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 
doméstico;  

4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria;  

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar;  

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;  

4693-1/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância 
de alimentos ou de insumos agropecuários;  

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo;  

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;  

4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas;  

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal;  

4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; 

4541-2/01 – Comércio por atacado de motocicletas e motonetas; 
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4541-2/03 – Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas; 

4541-2/04 – Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas; 

4754-7/01 – Comércio varejista de móveis. 

 
Cláusula Segunda - Retira-se da sociedade, neste ato, a sócia Anne Karoline 
Benvindo Tavares, já qualificada, cedendo e transferindo a totalidade de sua 
participação societária, representada por 15.000 (Quinze Mil) quotas, ao sócio 
remanescente José Celesmar Bertulino, já qualificado, pela importância certa e 
ajustada de R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais);   

Parágrafo Primeiro: A sócia que se retira dá plena e geral quitação à sociedade 
e o sócio remanescente individualmente, e declara nada mais ter a receber ou 
reclamar, presente ou futuramente, sob qualquer título. 

Parágrafo Segundo: O sócio remanescente concorda com a saída da sócia e 
com a retirada do capital correspondente às suas quotas. 

Cláusula Terceira – Fica transformada esta sociedade limitada em empresa 
individual de responsabilidade limitada – EIRELI, passando o nome empresarial 
a ser DICOREL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, com sub-
rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 
 
Cláusula Quarta - Da alteração do capital social 

O capital fica alterado para R$ 350.000,00 (Trezentos e Cinquenta Mil reais), 
totalmente integralizado neste ato em moeda corrente no país, representado por 
uma quota de igual valor nominal. 
 
 

 
ATO DE CONSTITUIÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI 
 

 
Cláusula Primeira – A empresa adota o nome empresarial de DICOREL 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, e o nome fantasia DICOREL 
DISTRIBUIDORA. 
 
Cláusula Segunda – A empresa tem por objeto social: 
 
4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano;  

7739-0/02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem 
operador;  
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4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças;  

3319-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não 
especificados anteriormente (utensílios para uso médico, cirúrgico, odontológico 
e de laboratório);  

4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e peças (máquinas, aparelhos e 
equipamentos para usos técnico e profissional);  

3312-1/03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e 
eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação;  

4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios;  

4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos;  

4619-2/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias 
em geral não especializado;  

4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; 

4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados; 

4618-4/01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria;  

4618-4/02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos 
e materiais odonto-médico-hospitalares;  

4644-3/02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário;  

4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia;  

4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria;  

4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal;  

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;  

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 
doméstico;  

4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria;  

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar;  

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;  

4693-1/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância 
de alimentos ou de insumos agropecuários;  

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo;  

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;  

4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas;  
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4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal;  

4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; 

4541-2/01 – Comércio por atacado de motocicletas e motonetas; 

4541-2/03 – Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas; 

4541-2/04 – Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas; 

4754-7/01 – Comércio varejista de móveis. 
 
Cláusula Terceira – A sede da empresa é na Rua Dom Bosco, n° 3201, Bairro 
Samapi, Teresina-PI, CEP 64.058-040. 
 
Cláusula Quarta – A empresa iniciou suas atividades em 03/10/2013 e seu prazo 
de duração será indeterminado. 
 
Cláusula Quinta – O capital é R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), 
totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do País. 
 
Cláusula a Sexta – A administração da empresa cabe ao seu titular José 
Celesmar Bertulino, já qualificado acima, com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto social da empresa. 
 
Cláusula Sétima – Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, 
proceder-se-á a elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço 
de resultado econômico. 
 
Cláusula Oitava – A empresa pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo. 
 
Cláusula Nona – O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedida de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
Cláusula Décima – O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não 
figura como titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade 
limitada. 
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Cláusula Décima Primeira – Fica eleito o foro de Teresina - PI para o exercício 
e o cumprimento de direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição. 
 
E por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento em uma única 

via que será assinada pelos sócios e destinada ao registro na Junta Comercial 

do Estado do Piauí. 

 

 
Teresina - PI, 10 de dezembro de 2019. 
 
 

 
 

__________________________________ 
José Celesmar Bertulino 

Titular Administrador 
 
 

_________________________________ 
Anne Karoline Benvindo Tavares 

Sócia Retirante 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

 

 

ASSINATURA ELETRÔNICA

 
Certificamos que o ato da empresa DICOREL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI consta

assinado digitalmente por:

 

 

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF/CNPJ Nome
01786259303

13080075404

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos códigos de verificação.

ANNE KAROLINE BENVINDO TAVARES

JOSE CELESMAR BERTULINO

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/01/2020 11:59 SOB Nº 22600052557.
PROTOCOLO: 190080302 DE 01/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12000199370. NIRE: 22600052557.
DICOREL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI

    ISABELA SANTANA MONTEIRO BARBOSA
            SECRETÁRIA-GERAL
          TERESINA, 17/01/2020
       www.piauidigital.pi.gov.br


